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LICENÇA DE OPERAÇÃo - t-,.o. NtL276t20-02

O INSTITUTO DE PROTEÇAO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei ne 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Licença que autori.za a:

INTEREsSADo: RIBRO - lndústria Comércio e Serviçoo illetalúrgicos Eireli.

ENDEREÇo pARÀ ('onRospoxoôxcll: Av. Constelação de Gêmeos, no 05, Aleixo,
Ma naus-AM.

CNPJ/CPF: í5.698.838/0001-78 INSCRTÇÂoEsrloual: 05.325.265-9

Forr: (92) 99105-3474 Fax: (92) 3090-6500/6501

RocrsrRo \o IPAAM: 10í2.0352 PRocESSoNS: 00144212023-25

ArrvrDADE: lndústria Metalúrgica

LocrllzlÇÂo DA ArrvrDÀDf,: Av. Constelaçáo de Gêmeos, no 05, Aleixo, nas
coordenadas geográÍicas 03"4'45,1 0'S e 59"59'3,02'W, Manaus-AM.

FTNALTDADE: . Autorizar 'a produção de metalurgia, com tratamento químico/
galvanotécnico/pintura.

PorhxcrrlPoluroon/DrcRÂDADoR:àrande Ponre:Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DESTA LrcENÇA: 0l ANo.

.{tcnção:
. Esta licença é composts de I I restrições e/ou condiçôes constantes no verso, cüjo náo

cümprimento/atendimento sujeitará a sua invalidaçâo e/ou ss penslidades previstas em trormas.
. Esta licetrça nâo comprova Dem substitui o documeoto de propriedade, de posse ou de domí[io do

imóvel.
. Esta licença deve permânec.er na localizâção da atividade e expostâ de forma visível (fretrte e verso).
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" 276120.02

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação,
em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras
e Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei no.3.785 de 24 de julho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental devená ser requerida num prazo mínimo
de 120 dias, antes do vencimgnto, conforme arÍ.23, da ki n'.3.785 de 24 de julho de
2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n". 001 4A 12023-25.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicaní
na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o
interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança
de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal

7. São vedados quaisquer descartes de resíduos em solos, águas supeiÍiciais e subterrâneas e
em sistemas de drenagens de águas pluviais e esgotos.

8. A coleta e o transporte -dos resíduos de qualquer natureza gerados no ànpreendimento
devem sêr efetuados por empresa licenciada para está atividade

9. A retirada dos resíàuos pirigosos do intêrior da empresa, só podeni ser realizada
acompanhada do manifesto para transpoÍe rodovirírio de resíduos perigosos.

10. Apresentar a este IPAAM, no prazo de 60 dias, os seguintes documentos, atualizados:
a) Plano de. Gerenciamento de Resíduos Sólidos e Líquido - PGRSL atualizado,

contendo identificação do processo, registro fotográfico e com a respectiva
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART.

I l. Apresentar a este IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença, os seguintes
documentos, atualizados:

a) Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros - AVCB
b) Cadastro da Atividade (Modelo IPAAM)
c) Certificado de destinação de todos resíduos gerados pela atividade, inclusive os

lodos oriundos das ETE's, se houver.


